
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 – 004
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4452/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos trinta e um dias do me�s de julho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida Brasil nº 2.351 – N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador
da  Ce.dula  de  Identidade  03913902  –  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  doravante  denominado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa J.O. DOS SANTOS – COMÉRCIO – KI LEGAL FESTAS,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.760.476/0001-47,  com sede na Rua Celso Rosa Lima, 503-E, Centro, CEP:
78.300-000,  telefone  de  contato:  (065)  9.8457-0952, e-mail:  kilegalfestas@hotmail.com,  neste  ato,
representada  pelo  Sr.  José  Osvaldo  dos  Santos,  brasileiro,  portador  da  Ce.dula  de  identidade  RG  nº
552340 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 395.915.221-34, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO,  resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 258/2003,  e,
subsidiariamente,  pela Lei Federal n° 8.666/1993,  e alteraço? es posteriores,  firmar a presente  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí.pio de Tangara.  da
Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para. grafo u. nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda
mediante as cla.usulas e condiço? es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, MESAS, CADEIRAS, CAIXAS
TÉRMICAS,  BANHEIROS  QUÍMICOS,  BEM  COMO,  AQUISIÇÃO  DE  GELO  E  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER
NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO, conforme  especificaço? es  contidas  no  Termo  de
Refere� ncia e demais exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos , parte Integrante do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega? o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
059/2023 e seus Anexos,  Processo  Administrativo  nº 4.452/2023,  do  qual  e.  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aD  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera.  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí.sticas de compromisso para futura contrataça? o nas condiço? es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça? o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça? o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera? o publicados no Dia. rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro� nico dos Municí.pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça? o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato. rio, ficam registrados,
para contrataço? es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE(S)

FORNECEDOR REGISTRADO: J.O. DOS SANTOS – COMÉRCIO – KI LEGAL FESTAS

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL

12
SERVIÇO  DE  LOCAÇAH O  DE  TENDA  FORMATO
PIRAI MIDE COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇOH ES:
MEDINDO  10  X  10  MTS,  COM  PEL  DIREITO
APROXIMADAMENTE  8X8  CENTILMETROS  DE
LARGURA  POR  APROXIMADAMENTE  3,00

DI 310 1.200,00 372.000,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

METROS  DE  ALTURA,  CHAPA  MILNIMO  14;
LATERAIS MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 X 4
CM  E  APROXIMADAMENTE  1,5  CM,  CHAPA
MILNIMO 14, TIPO CALHA PARA ESCOAMENTO DE
AL GUA;  COM  COBERTURA  DE  METALAH O
APROXIMADAMENTE  70X30  E
APROXIMADAMENTE  50X30,  COM  CHAPA
MILNIMO  16;  COM  LONA  BRANCA  PARA
COBERTURA  DE  TENDA.  AS  MEDIDAS  ABAIXO
TAMBEL M  ATENDEM  AO S  NECESSIDADES:  PEL
DIREITO  COM  ALTURA  APROXIMADAMENTE  3
METROS  EM  TUBO  DE  APROXIMADAMENTE
2.1/2  POLEGADAS  EM  CHAPA  MILNIMO  14MM,
CANTO EM TUBO DE APROXIMADAMENTE 2.1/2
POLEGADAS  EM  CHAPA  MILNIMO  DE  16  MM,
GRADES DE TUBO DE APROXIMADAMENTE 1.1/4
EM CHAPA MILNIMO DE 16 MM, VARAH O EM TUBO
DE  APROXIMADAMENTE  1.3/4  EM  CHAPA
MILNIMO  DE  16MM,  LONA  LAMINADO  DE  PVC
CALANDRADO  COM  REFORÇO  DE  FIBRA  DE
TECIDO DE POLIEL STER IMPERMEAL VEL (IMPEDE
O  CALOR  QUANTO  A  LUMINOSIDADE,  COM
SOMBRA  FRESCA)  COM  BLACK-OUT  SOLAR  E
ALTA  RESISTEI NCIA  AO  CALOR;  TRATAMENTO
ANTI-CHAMAS, QUE IMPEDE A PROPAGAÇAH O DO
FOGO EM CASOS DE ACIDENTE,  SEM EMENDAS
MECAI NICAS E COM EMENDAS VULCANIZADAS A
QUENTE.

13

SERVIÇO  DE  LOCAÇAH O  DE  TENDA  FORMATO
PIRAI MIDE COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇOH ES:
MEDIDAS  4  X  4MTS,  COM  PEL  DIREITO
APROXIMADAMENTE  8X8  CENTILMETROS  DE
LARGURA  POR  APROXIMADAMENTE  2,20
METROS  DE  ALTURA,  CHAPA  MILNIMO  16  ML;
LATERAIS MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 X
4,0  X  1,5  CM,  CHAPA  MILNIMO  15  MM,  TIPO
CALHA  PARA  ESCOAMENTO  DE  AL GUA;  COM
COBERTURA DE ME TALAH O APROXIMADAMENTE
3X3 CM, COM CHAPA MILNIMO 16 MM; COM LONA
BRANCA PARA COBERTURA DE TENDA.  TENDA
COM ENCAIXE NA LATERAL PROPORCIONANDO
INTERLIGAÇAH O  ENTRE  UMA  E  OUTRA.  AS
MEDIDAS  ABAIXO  TAMBEM  ATENDEM  AO S
NECESSIDADES:  PEL  EM  TUBO  DE
APROXIMADAMENTE  2  POLEGADAS EM CHAPA
MILNIMO  2,00  MM,  CANTO  EM  TUBO  CHAPA
MILNIMO  2,00  MM,  ESCADAS  EM  TUBOS  DE
APROXIMADAMENTE  DE  1.1/4  EM  CHAPA
MILNIMO  1,20  MM,  MASTRO  EM  TUBO  DE
APROXIMADAMENTE  DE  1.1/4  EM  CHAPA
MILNIMO  1,20  MM,  ESTRELA  EM  TUBOS  DE
APROXIMADAMENTE  1.1/4  EM CHAPA MILNIMO
2,00  MM,  LONA  LAMINADO  DE  PVC
CALANDRADO  COM  REFORÇO  DE  FIBRA  DE
TECIDO  DE  POLIEL STER  IMPERMEAL VEL  QUE
IMPEDE DO FOGO EM CASOS DE ACIDENTE, SEM
EMENDAS  MECAI NICAS  E  COM  EMENDAS
VULCANIZADAS A QUENTE 

DI 408 250,00 102.000,00

14
SERVIÇO  DE  LOCAÇAH O  DE  TENDA  FORMATO
PIRAI MIDE COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇOH ES:
MEDINDO  5  X  5MTS,  COM  PEL  DIREITO
APROXIMADAMENTE  8X8  CENTILMETROS  DE
LARGURA  POR  APROXIMADAMENTE  2,20
METROS  DE  ALTURA,  CHAPA  MILNIMO  16  MM;
LATERAIS MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 X
4,0 X 1,5 CM, CHAPA MILNIMO 15MM, TIPO CALHA
PARA ESCOAMENTO DE AL GUA; COM COBERTURA
DE  ME  TALAH O  APROXIMADAMENTE  3X3  CM,
COM  CHAPA  MILNIMO  16  MM;  COM  LONA
BRANCA PARA COBERTURA DE TENDA.  TENDA
COM ENCAIXE NA LATERAL PROPORCIONANDO
INTERLIGAÇAH O  ENTRE  UMA  E  OUTRA.  AS

DI 580 324,00 187.920,00

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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MEDIDAS  ABAIXO  TAMBEM  ATENDEM  AO S
NECESSIDADES:  PEL  EM  TUBO  DE
APROXIMADAMENTE 2,5 POLEGADAS EM CHAPA
MILNIMO 2,00 MM, CANTO EM TUDO MILNIMO 2,00
MM,  ESCADAS  EM  TUBOS  DE
APROXIMADAMENTE  1.1/4  EM CHAPA MILNIMO
1,20 MM, MASTRO EM TUBO DE 1.1/4 EM CHAPA
MILNIMO  1,20  MM,  VARAH O  MEDIANO  EM  TUBO
DE  APROXIMADAMENTE  EM  CHAPA  MILNIMO
1,20  MM,  ESTRELA  EM  TUBOS  DIVERSOS  EM
CHAPA MILNIMO 2,00 MM, LONA LAMINADO EM
PVC CALANDRADO COM REFORÇO DE FIBRA DE
TECIDO DE POLIEL STER IMPERMEAL VEL (IMPEDE
O  CALOR  QUANTO  AO  LUMINOSIDADE,  COM
SOMBRA  FRESCA)  COM  BLACK-OUT  SOLAR  E
ALTA  RESISTENCIA  AO  CALOR;  TRATAMENTO
ANTI-CHAMAS, QUE IMPEDE A PROPAGAÇAH O DO
FOGO EM CASOS DE  ACIDENTE  SEM EMENDAS
MECAI NICAS E COM EMENDAS VULCANIZADAS A
QUENTE.

15
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
GABINETE 

UN 1 14.433,33 14.433,33

16
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SEMEC 

UN 1 12.000,00 12.000,00

17
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SAUL DE

UN 1 20.000,00 20.000,00

18
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SAD

UN 1 1.400,00 1.400,00

19
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
ESPORTE

UN 1 10.000,00 10.000,00

20
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
ASSISTEI NCIA SOCIAL 

UN 1 12.000,00 12.000,00

21
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SINFRA

UN 1 10.660,00 10.660,00

22
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SEAPA

UN 1 15.000,00 15.000,00

23
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SICS

UN 1 2.000,00 2.000,00

24
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SEMMEA

UN 1 3.500,00 3.500,00

25
ESTIMATIVA PARA FORNECIMENTO DE ART 
(ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TEL CNICA) 
SECULTUR

UN 1 12.000,00 12.000,00

TOTAL LOTE 04: 774.913,33

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera?o
ser revistos em decorre�ncia de eventual reduça?o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga?o gerenciador promover as negociaço? es junto aos
fornecedores, observadas as disposiço? es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º  
8.666, de 1993.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

3

P. M. T. S. / CPL

FL____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

E
 O

S
V

A
LD

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

A
36

-0
6A

F
-5

03
7-

0A
23

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

A
36

-0
6A

F
-5

03
7-

0A
23

A
ss

in
ad

o 
po

r 
10

 p
es

so
as

:  
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

O
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, R

O
G

É
R

IO
 R

IO
 e

 A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o o. rga?o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça?o dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na?o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera?o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça?o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça?o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça?o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na?o puder
cumprir o compromisso, o o. rga?o gerenciador podera. ;
a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicaça?o  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento, e sem aplicaça?o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça?o.

6.6. Na?o havendo e�xito nas negociaço? es,  o  o. rga?o  gerenciador devera.  proceder aD  revogaça?o  da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença?o da contrataça?o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço? es da ata de registro de preços;
b) na?o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça?o,
sem justificativa aceita. vel;
c) na?o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior aDqueles praticados no
mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo. teses previstas acima, sera.  formalizado por despacho do o. rga?o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente,  decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza?o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa?o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor,  banco de dados, í.ndices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponí.veis para levantamento das condiço? es de mercado, envolvendo
todos  os  elementos  para  fins  de  graduar  a  justa  remuneraça?o  do  serviço  ou  fornecimento  e  no
embasamento da decisa?o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OL rga?o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa?o dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo  ma.ximo de  15 (quinze) dias  u. teis,  salvo  motivo de força maior  devidamente justificado no
processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa?o de preços, sera?o contados da data
do protocolo e entrega completa da documentaça?o comprobato. ria pela contratada. Ate.  a decisa?o final da
Administraça?o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata,  em fornecedor os produtos solicitados dentro do
prazo estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça?o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça?o,  reconhecendo  o  desequilí.brio  econo� mico-financeiro,  procedera.  aD  revisa?o  dos
valores pactuados.
6.13. Na  hipo. tese  da  beneficia. ria  na?o  efetuar  a  adequaça?o  dos  preços  aos  de  mercado,  o  OL rga?o
Gerenciador, a seu crite.rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,
cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15.  As  alterações  decorrentes  da  revisão  dos  preços  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  dos
Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio
de processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça?o do seu registro podera.  ser:
7.2.1.  A pedido do pro. prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
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7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na?o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar

superior aDqueles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça?o  de  habilitaça?o  ou  qualificaça?o  te.cnica

exigida no processo licitato. rio;
c) por razo? es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na?o cumprir as obrigaço? es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na?o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as

solicitaço? es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo. tese de inexecuça?o total ou parcial das condiço? es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nas solicitaço? es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço? es da Ata de Registro de Preços;
b) na?o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo. tese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) houver razo? es de interesse pu. blico.
7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa,
sera.  formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera.  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na
ocorre�ncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça?o contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em qualquer das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OL RGAH O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa?o obrigaço? es do o. rga?o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar,  por meio de seu representante,  as informaço? es necessa. rias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigaço? es contraí.das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aD  execuça?o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e
fiscalizaça?o dos produtos, aD  exige�ncia de condiço? es estabelecidas no Edital e aD  proposta de aplicaça?o de
sanço? es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiço? es estabelecidas na ata, no instrumento convocato. rio
e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço? es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa?o os mais vantajosos para a Administraça?o, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço? es dos preços registrados e a aplicaça?o
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço? es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça?o  exercida pelo OL rga?o  Gerenciador na?o excluira.  ou reduzira.  a  responsabilidade do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça?o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço? es do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da
presente Contrataça?o:
10.1.1.  Providenciar  todos  os  recursos  e  insumos  necessa. rios  ao  perfeito  cumprimento  do  objeto
contratado, devendo estar incluí.das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma?o-
de-obra,  fretes,  embalagens,  seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos sociais  e  trabalhistas e demais
despesas necessa. rias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaça?o da licitaça?o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao
objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça?o solicitados, em estrita conformidade com as
disposiço? es e especificaço? es do edital  da licitaça?o,  de acordo com o termo de refere�ncia,  proposta de
preços apresentada.
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10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas
relativas aD  entrega, de acordo com a especificaça? o e demais condiço? es estipuladas neste Edital e na “Nota
de Empenho”, com especificaça?o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5.  Proceder  à  entrega  do  objeto  deste  edital,  com  os  deveres  e  garantias  constantes  nos
Anexos I, deste Edital;
10.1.6. Comunicar aD  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento,
os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço? es de natureza
fiscal, comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relaça?o ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça?o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço? es contidas no Termo de Refere�ncia,
sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço? es
de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na?o sejam danificados durante as
operaço? es de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça?o vigente,  sob pena de na?o
recebimento dos mesmos.
10.1.9.  Garantir a qualidade dos produtos fornecidos,  comprometendo-se a reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aD s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na?o atendam o padra?o
de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreço? es resultantes do fornecimento no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,, contados da notificaça?o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
10.1.11.  Comunicar  ao  CONTRATANTE,  qualquer problema  ocorrido  na  execução do objeto  do
contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros
cometidos na execuça?o do objeto do contrato;
10.1.13.  Não  subcontratar  o  objeto  da  presente  licitação,  sem  o  consentimento  prévio  do
contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito:
10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça?o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera.  ter suas
solicitaço? es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aD  Contratante ou a terceiros em
raza?o de aça?o ou omissa?o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominaço? es  contratuais  ou legais  a  que estiver sujeita,  procedendo imediatamente aos reparos ou aD s
indenizaço? es cabí.veis e assumindo o o� nus decorrente;
10.1.17.  Credenciar  junto  ao  Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra-MT  funciona. rio(s)  que  atendera. (a? o)  aD s
solicitaço? es dos produtos objeto deste prega?o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e
outros meios de contato para atender aD s requisiço? es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço? es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.19.  As empresas que contratam com a Administraça?o devem ofertar preços compatí.veis com os de
mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez
que o regime jurí.dico-administrativo relativo aD s contrataço? es pu. blicas, com a consequente obrigaça?o de
seguir  os  preços  praticados  no  mercado  (art.  43,  inciso  IV,  da  Lei  8.666/1993),  se  aplica  tanto  aD
Administraça?o Pu. blica quanto aos colaboradores privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE
ENTREGA
11.1.  O objeto desta licitaça?o refere-se a uma estimativa de utilizaça?o dos produtos, a serem aplicadas
durante  12 (doze) meses;  assim,  na?o  podera?o  ser executados em uma u. nica parcela,  devendo haver
execuço? es  parciais,  de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço? es
emitidas pelo OL rga?o solicitante. 
11.2.  A  licitante  vencedora  devera.  fornecer  o  objeto  em  estrita  conformidade  com  disposiço? es  e
especificaço? es  do  edital  da  licitaça?o,  de  acordo  com  o  Termo  de  Refere�ncia  e  aD  proposta  de  preços
apresentada.
11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá
estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais,  sera.  celebrado o Contrato ou Nota de
Empenho ou ainda Autorizaça?o de Fornecimento especí.fico a crite.rio da Administraça?o.
11.4. A  entrega  dos  produtos,  sera.  de  forma  parcelada, na  medida  da  necessidade,  as Secretarias
interessadas,  atrave.s  de  servidores  previamente autorizados,  fara?o  as  solicitaço? es dos  produtos junto aD
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contratada, mediante formula. rio  pro. prio  de  Ordem  de  Fornecimento,  emitido  pelo  encarregado
responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da requisiça?o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça? o
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na?o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo
lugar sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera?o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na
Av.  Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa,  ou outro local  determinado pela Administraça?o,  na presença do
encarregado  do  Setor,  em  conformidade  com  §  8°,  do  artigo  15,  da  Lei  8.666/93,  em  dia  e  hora. rio
comercial, onde a mesma tera.  o prazo de até 03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.
11.7.  Todo o material fornecido devera.  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas
condiço? es de armazenamento e uso,  de forma que garanta a sua integridade e na?o sejam danificados
durante as operaço? es de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça?o vigente, podendo,
os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao municí.pio, caso as exige�ncias na?o sejam atendidas.
11.8. A  contratada  devera.  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na?o  podendo
apresentar deficie�ncias te.cnicas, assim como pela adequaça?o do mesmo aD s exige�ncias deste Termo e da
licitaça?o.
11.9. Os  produtos  devera?o  estar  de  acordo  com  as  exige�ncias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente  no  tocante  aos  ví.cios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os  tornem  impro. prios  ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficara.  a  cargo  do  servidor
responsa.vel pelo Departamento de Almoxarifado,  designado pela Administraça?o Municipal, que devera.
proceder aD  avaliaça?o de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que
não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e na?o aceitos pelo Contratante, em funça?o da existe�ncia
de irregularidades, incorreço? es, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificaça?o que lhe
for entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada a segunda
classificada, sem prejuí.zo da aplicaça?o das sanço? es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos
20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na?o sera.  obrigada a
firmar as contrataço? es que dela podera.  advir,  facultando-se a realizaça?o de licitaça?o especí.fica para a
aquisiça?o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço? es.
11.14. O municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP –  Ata de Registro de
Preços, podendo, quando necessa. rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça?o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça?o, sera.  recebido pela Secretaria Municipal de Administraça?o, atrave.s do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí.pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento
dos produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa?o, que procedera.  a confere�ncia de sua

conformidade com as especificaço? es, caso na?o haja, qualquer impropriedade explí.cita, sera.  aceito esse
recebimento;

b) Definitivamente,  em ate.  03 (três) dias úteis,  apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na
nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça?o aos termos contratuais e aferiça?o do direito ao
pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaça?o do objeto desta licitaça?o, esta?o condicionados ao enquadramento nas
especificaço? es do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedecera?o ao disposto no Art. 73,
incisos I e II, e seus para. grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica. vel.
12.3. O Municí.pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital,
devendo  estes  ser  substituí.dos  ou  complementados,  aD s  expensas  da  CONTRATADA,  sem que  isto  lhe
agregue direito ao recebimento de adicionais.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na?o  exclui  a  responsabilidade  do
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos ví.cios ocultos, ou seja, so.  manifestados quando da sua normal
utilizaça?o pela Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante indicara.  servidor  responsa.vel,  designado para esse fim que,  anotara.  em registro
pro. prio todas as ocorre�ncias relacionadas com a execuça?o do objeto, determinando o que for necessa. rio aD
regularizaça?o das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara.  a
CONTRATANTE aD  CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial,  sem qualquer o� nus ou
acre.scimo;
13.2. Os pagamentos sera?o efetuados apo. s a apresentaça? o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada  por  servidor  responsa.vel  da  CONTRATANTE,  acompanhada  da  certida?o  negativa  de  de.bitos
relativos aos tributos federais e aD  divida ativa da unia?o e Contribuiço? es Previdencia. rias (PGFN/INSS),
certificado de regularidade de situaça?o junto ao FGTS e certida?o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT),
no prazo de ate.  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera?o creditados em favor da Contratada, por meio de depo. sito Banca. rio em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu. mero da conta corrente
em que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres
da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas
alterações, ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça?o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço? es, o prazo estipulado no
subitem anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça?o.
13.5.  A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado
para fins de habilitaça?o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça?o da contrataça?o decorrente do edital, cabera.  respectivamente aD  Secretaria Municipal de
Administraça?o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar
faltas ou defeitos,  nos termos do art.  67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça?o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera?o designados servidores de cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
01) Gabinete – Fiscal: Camilla Stefany Gonçalves, Suplente: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto;
02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Fenorato, Suplente: Sulineidy de Oliveira S. Dallabona;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Luzia da Silva Alves, Suplente: Silvana Cris Hoffmann;
04) Secretaria de Administração – Fiscal: Juliana Conceiça?o Mesquita Lemos, Suplente: Maria Alves de
Souza;
05) Secretaria de Coordenação e Planejamento –  Fiscal:  Luiz de Azambuja Neto,  Suplente: Rubens
Eduardo Kloeckner;
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Eliandra Rita Nezi Medeira, Suplente: Kaue�  Silva Ribeiro;
07) Secretaria de Fazenda – Fiscal: Roge.rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se.rgio dos Santos
Junior;
08) Secretaria de Assistência Social – Fiscal: Eric Jonathan Calixto Guero, Suplente: Dionatan Domingos
de Oliveira; 
09) Secretaria de Infraestrutura – Fiscal: Larielli Cirilo Teixeira, Suplente: Silvia Regina Bernardo Porta;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Fiscal: Shilvia Lopes Santos, Suplente: Noeli
Kunz Ackermann Souza;
11) Secretaria de Indústria Com. e Serviços – Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto, Suplente: Armando
Carlos Rizo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Jessica Suellem da Silva, Suplente: Alcir Petrinca;
14)  Secretaria  de Cultura  e  Turismo –  Fiscal:  Izolete  Klotz  Santin,  Suplente:  Genaldo  Ferreira  dos
santos. 

14.2.1. Competira.  aos responsa.veis pela fiscalizaça?o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive
observa�ncia  aD s  quantidades  ma.ximas  a  serem adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em desacordo  com  as
especificaço? es do edital, bem como, dirimir as du. vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando
cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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8

P. M. T. S. / CPL

FL____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

E
 O

S
V

A
LD

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

A
36

-0
6A

F
-5

03
7-

0A
23

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

A
36

-0
6A

F
-5

03
7-

0A
23

A
ss

in
ad

o 
po

r 
10

 p
es

so
as

:  
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

O
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, R

O
G

É
R

IO
 R

IO
 e

 A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

14.3. Fica reservado aD  fiscalizaça?o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso na?o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que
na?o acarrete o� nus para o Municí.pio ou modificaça?o na contrataça?o.
14.4. As  deciso? es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí.pio,  devera?o  ser  solicitadas
formalmente pela Contratada, aD  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
ha.bil para a adoça?o de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar, antecipadamente, todos os me.todos de inspeça?o, verificaça?o e controle
a serem adotados pela fiscalizaça?o, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicaço? es,
esclarecimentos,  soluço? es e comunicaço? es de que esta necessitar e que forem julgados necessa. rios ao
cumprimento do objeto da presente licitaça?o.
14.6.  A existe�ncia e a atuaça?o da fiscalizaça?o em nada restringem a responsabilidade u. nica,  integral e
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça?o, aD s implicaço? es
pro. ximas e  remotas perante o Municí.pio  ou perante terceiros,  do  mesmo modo que a  ocorre�ncia  de
irregularidade decorrentes da execuça?o contratual na?o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou
de seus prepostos,  devendo, ainda, o Fornecedor,  sem prejuí.zo das penalidades previstas,  proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuí.zos apurados e imputados aD s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar
documentaça?o  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça?o  de  seu objeto,  na?o
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execuça?o  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inido� neo ou
cometer  fraude  fiscal,  ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça?o  Pu. blica  e,  sera.
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuí.zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço? es legais.
15.2. A Administraça?o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça?o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e
civil, aplicar, as seguintes sanço? es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento,
sobre o valor da contrataça?o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória  de  5% (cinco por cento) pelo na?o fornecimento do objeto
deste Prega?o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  pelo  descumprimento  de  qualquer
cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração de inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a
execução  da  contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar
outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação  de  valores,  a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 
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importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do
valor da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI)  As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com
suas alterações.
XVII)  As  penalidades  serão aplicadas,  garantido sempre o  exercício  do direito  de defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3. As penalidades previstas neste item te�m cara. ter de sança?o administrativa, consequentemente, a sua
aplicaça?o na?o exime a empresa contratada, da reparaça?o das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4.  Nas  hipo. teses  de  apresentaça?o  de  documentaça?o  inverossí.mil,  cometimento  de  fraude  ou
comportamento  de  modo  inido� neo,  a  licitante  podera.  sofrer,  ale.m  dos  procedimentos  cabí.veis  de
atribuiça?o desta instituiça?o e do previsto no art.  7º,  da Lei  10.520/02,  quaisquer das sanço? es adiante
previstas, que podera?o ser aplicadas cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça?o ou inabilitaça?o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2.  Cancelamento  do  contrato,  se  esta  ja.  estiver  assinada,  procedendo-se  a  paralisaça?o  do
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça?o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos  da  proposta  e  da  habilitaça?o,  apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega?o
fara?o parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a?o  as  demais  disposiço? es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do
Decreto n.º 258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica. veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aD s seguintes disposiço? es:

a) todas as alteraço? es que se fizerem necessa. rias sera?o registradas por interme.dio de lavratura de termo
aditivo aD  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça?o
financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo? es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e.  assinada em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios
deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento
de Licitaça?o.

Tangara.  da Serra-MT, 31 de Julho de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 

SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MÁRCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

FORNECEDOR REGISTRADO
J.O. DOS SANTOS – COMÉRCIO – KI LEGAL FESTAS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9A36-06AF-5037-0A23

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J O DOS SANTOS COMERCIO (CNPJ 11.760.476/0001-47)  VIA PORTADOR JOSE OSVALDO DOS

SANTOS (CPF 395.XXX.XXX-34) em 31/07/2023 16:11:05 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/9A36-06AF-5037-0A23
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 – 003
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4452/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos trinta e um dias do me�s de julho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida Brasil nº 2.351 – N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador
da  Ce.dula  de  Identidade  03913902  –  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  doravante  denominado
simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  ORGANIZA  EVENTOS  LTDA-ME  –  OE  EVENTOS,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.632.641/0001-97, com sede na Rua das A4 guias,32, Pedra Branca, Palhoça-SC,
CEP:  88.137-230,  telefone de contato:  (048) 9.8807-6563, e-mail:  marcelloacelino@me.com, neste ato,
representada pelo Sr.  Marcelo Acelino dos Santos,  brasileiro, portador da Ce.dula de identidade RG nº
2222738 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 646.774.009-20, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO,  resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 258/2003,  e,
subsidiariamente,  pela Lei Federal n° 8.666/1993,  e alteraço? es posteriores,  firmar a presente  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí.pio de Tangara.  da
Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para. grafo u. nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda
mediante as cla.usulas e condiço? es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, MESAS, CADEIRAS, CAIXAS
TÉRMICAS,  BANHEIROS  QUÍMICOS,  BEM  COMO,  AQUISIÇÃO  DE  GELO  E  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER
NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO, conforme  especificaço? es  contidas  no  Termo  de
Refere� ncia e demais exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos , parte Integrante do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega? o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
059/2023 e seus Anexos,  Processo  Administrativo  nº 4.452/2023,  do  qual  e.  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aD  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera.  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí.sticas de compromisso para futura contrataça? o nas condiço? es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça? o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça? o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera? o publicados no Dia. rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro� nico dos Municí.pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça? o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato. rio, ficam registrados,
para contrataço? es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE(S)

FORNECEDOR REGISTRADO: ORGANIZA EVENTOS LTDA-ME – OE EVENTOS

LOTE 02 – LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS

ITEM DESCRIÇAG O MEDIDA QUANT.
VALOR

UNITA4 RIO
VALOR
TOTAL

6 SERVIÇO DE LOCAÇAG O DE MESA DE PVC 
DI

2287 2,00 4.574,00

7 SERVIÇO DE LOCAÇAG O DE CADEIRA DE PVC 17640 2,00 35.280,00
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DI

8
SERVIÇO DE LOCAÇAG O DE JOGO DE MESA DE PLA4 STICO 
COM 4 CADEIRAS CADA. DI

1710 11,72 20.041,20

9
SERVIÇO DE LOCAÇAG O DE TOALHA DE MESA QUADRADA 
EM TECIDO BRANCA OU COLORIDA (EXCETO EM TNT) - 
1,5 METROS. 

DI 1023 4,00 4.092,00

TOTAL LOTE 02: 63.987,20

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera?o
ser revistos em decorre�ncia de eventual reduça?o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga?o gerenciador promover as negociaço? es junto aos
fornecedores, observadas as disposiço? es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º  
8.666, de 1993.
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o o. rga?o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça?o dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na?o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera?o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça?o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça?o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça?o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na?o puder
cumprir o compromisso, o o. rga?o gerenciador podera. ;
a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicaça?o  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento, e sem aplicaça?o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça?o.

6.6. Na?o havendo e�xito nas negociaço? es,  o  o. rga?o  gerenciador devera.  proceder aD  revogaça?o  da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença?o da contrataça?o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço? es da ata de registro de preços;
b) na?o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça?o,
sem justificativa aceita. vel;
c) na?o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior aDqueles praticados no
mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo. teses previstas acima, sera.  formalizado por despacho do o. rga?o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente,  decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza?o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa?o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor,  banco de dados, í.ndices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponí.veis para levantamento das condiço? es de mercado, envolvendo
todos  os  elementos  para  fins  de  graduar  a  justa  remuneraça?o  do  serviço  ou  fornecimento  e  no
embasamento da decisa?o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O4 rga?o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa?o dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo  ma.ximo de  15 (quinze) dias  u. teis,  salvo  motivo de força maior  devidamente justificado no
processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa?o de preços, sera?o contados da data
do protocolo e entrega completa da documentaça?o comprobato. ria pela contratada. Ate.  a decisa?o final da
Administraça?o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata,  em fornecedor os produtos solicitados dentro do
prazo estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça?o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça?o,  reconhecendo  o  desequilí.brio  econo� mico-financeiro,  procedera.  aD  revisa?o  dos
valores pactuados.
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6.13. Na  hipo. tese  da  beneficia. ria  na?o  efetuar  a  adequaça?o  dos  preços  aos  de  mercado,  o  O4 rga?o
Gerenciador, a seu crite.rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,
cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15.  As  alterações  decorrentes  da  revisão  dos  preços  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  dos
Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio
de processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça?o do seu registro podera.  ser:
7.2.1.  A pedido do pro. prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na?o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar

superior aDqueles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça?o  de  habilitaça?o  ou  qualificaça?o  te.cnica

exigida no processo licitato. rio;
c) por razo? es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na?o cumprir as obrigaço? es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na?o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as

solicitaço? es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo. tese de inexecuça?o total ou parcial das condiço? es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nas solicitaço? es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço? es da Ata de Registro de Preços;
b) na?o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo. tese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) houver razo? es de interesse pu. blico.
7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa,
sera.  formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera.  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na
ocorre�ncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça?o contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em qualquer das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  O4 RGAG O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa?o obrigaço? es do o. rga?o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar,  por meio de seu representante,  as informaço? es necessa. rias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigaço? es contraí.das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aD  execuça?o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e
fiscalizaça?o dos produtos, aD  exige�ncia de condiço? es estabelecidas no Edital e aD  proposta de aplicaça?o de
sanço? es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiço? es estabelecidas na ata, no instrumento convocato. rio
e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço? es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa?o os mais vantajosos para a Administraça?o, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço? es dos preços registrados e a aplicaça?o
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço? es assumidas pela Fornecedora Registrada;
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9.1.9. A fiscalizaça?o  exercida pelo O4 rga?o  Gerenciador na?o excluira.  ou reduzira.  a  responsabilidade do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça?o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço? es do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da
presente Contrataça?o:
10.1.1.  Providenciar  todos  os  recursos  e  insumos  necessa. rios  ao  perfeito  cumprimento  do  objeto
contratado, devendo estar incluí.das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma?o-
de-obra,  fretes,  embalagens,  seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos sociais  e  trabalhistas e demais
despesas necessa. rias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaça?o da licitaça?o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao
objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça?o solicitados, em estrita conformidade com as
disposiço? es e especificaço? es do edital  da licitaça?o,  de acordo com o termo de refere�ncia,  proposta de
preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas
relativas aD  entrega, de acordo com a especificaça? o e demais condiço? es estipuladas neste Edital e na “Nota
de Empenho”, com especificaça?o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5.  Proceder  à  entrega  do  objeto  deste  edital,  com  os  deveres  e  garantias  constantes  nos
Anexos I, deste Edital;
10.1.6. Comunicar aD  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento,
os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço? es de natureza
fiscal, comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relaça?o ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça?o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço? es contidas no Termo de Refere�ncia,
sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço? es
de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na?o sejam danificados durante as
operaço? es de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça?o vigente,  sob pena de na?o
recebimento dos mesmos.
10.1.9.  Garantir a qualidade dos produtos fornecidos,  comprometendo-se a reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aD s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na?o atendam o padra?o
de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreço? es resultantes do fornecimento no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,, contados da notificaça?o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
10.1.11.  Comunicar  ao  CONTRATANTE,  qualquer problema  ocorrido  na  execução do objeto  do
contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros
cometidos na execuça?o do objeto do contrato;
10.1.13.  Não  subcontratar  o  objeto  da  presente  licitação,  sem  o  consentimento  prévio  do
contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito:
10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça?o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera.  ter suas
solicitaço? es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aD  Contratante ou a terceiros em
raza?o de aça?o ou omissa?o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominaço? es  contratuais  ou legais  a  que estiver sujeita,  procedendo imediatamente aos reparos ou aD s
indenizaço? es cabí.veis e assumindo o o� nus decorrente;
10.1.17.  Credenciar  junto  ao  Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra-MT  funciona. rio(s)  que  atendera. (a? o)  aD s
solicitaço? es dos produtos objeto deste prega?o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e
outros meios de contato para atender aD s requisiço? es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço? es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.19.  As empresas que contratam com a Administraça?o devem ofertar preços compatí.veis com os de
mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez
que o regime jurí.dico-administrativo relativo aD s contrataço? es pu. blicas, com a consequente obrigaça?o de
seguir  os  preços  praticados  no  mercado  (art.  43,  inciso  IV,  da  Lei  8.666/1993),  se  aplica  tanto  aD
Administraça?o Pu. blica quanto aos colaboradores privados.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE
ENTREGA
11.1.  O objeto desta licitaça?o refere-se a uma estimativa de utilizaça?o dos produtos, a serem aplicadas
durante  12 (doze) meses;  assim,  na?o  podera?o  ser executados em uma u. nica parcela,  devendo haver
execuço? es  parciais,  de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço? es
emitidas pelo O4 rga?o solicitante. 
11.2.  A  licitante  vencedora  devera.  fornecer  o  objeto  em  estrita  conformidade  com  disposiço? es  e
especificaço? es  do  edital  da  licitaça?o,  de  acordo  com  o  Termo  de  Refere�ncia  e  aD  proposta  de  preços
apresentada.
11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá
estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais,  sera.  celebrado o Contrato ou Nota de
Empenho ou ainda Autorizaça?o de Fornecimento especí.fico a crite.rio da Administraça?o.
11.4. A  entrega  dos  produtos,  sera.  de  forma  parcelada, na  medida  da  necessidade,  as Secretarias
interessadas,  atrave.s  de  servidores  previamente autorizados,  fara?o  as  solicitaço? es dos  produtos junto aD
contratada, mediante formula. rio  pro. prio  de  Ordem  de  Fornecimento,  emitido  pelo  encarregado
responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da requisiça?o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça? o
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na?o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo
lugar sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera?o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na
Av.  Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa,  ou outro local  determinado pela Administraça?o,  na presença do
encarregado  do  Setor,  em  conformidade  com  §  8°,  do  artigo  15,  da  Lei  8.666/93,  em  dia  e  hora. rio
comercial, onde a mesma tera.  o prazo de até 03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.
11.7.  Todo o material fornecido devera.  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas
condiço? es de armazenamento e uso,  de forma que garanta a sua integridade e na?o sejam danificados
durante as operaço? es de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça?o vigente, podendo,
os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao municí.pio, caso as exige�ncias na?o sejam atendidas.
11.8. A  contratada  devera.  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na?o  podendo
apresentar deficie�ncias te.cnicas, assim como pela adequaça?o do mesmo aD s exige�ncias deste Termo e da
licitaça?o.
11.9. Os  produtos  devera?o  estar  de  acordo  com  as  exige�ncias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente  no  tocante  aos  ví.cios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os  tornem  impro. prios  ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficara.  a  cargo  do  servidor
responsa.vel pelo Departamento de Almoxarifado,  designado pela Administraça?o Municipal, que devera.
proceder aD  avaliaça?o de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que
não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e na?o aceitos pelo Contratante, em funça?o da existe�ncia
de irregularidades, incorreço? es, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificaça?o que lhe
for entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada a segunda
classificada, sem prejuí.zo da aplicaça?o das sanço? es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos
20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na?o sera.  obrigada a
firmar as contrataço? es que dela podera.  advir,  facultando-se a realizaça?o de licitaça?o especí.fica para a
aquisiça?o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço? es.
11.14. O municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP –  Ata de Registro de
Preços, podendo, quando necessa. rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça?o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça?o, sera.  recebido pela Secretaria Municipal de Administraça?o, atrave.s do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí.pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento
dos produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa?o, que procedera.  a confere�ncia de sua

conformidade com as especificaço? es, caso na?o haja, qualquer impropriedade explí.cita, sera.  aceito esse
recebimento;

b) Definitivamente,  em ate.  03 (três) dias úteis,  apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na
nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça?o aos termos contratuais e aferiça?o do direito ao
pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaça?o do objeto desta licitaça?o, esta?o condicionados ao enquadramento nas
especificaço? es do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedecera?o ao disposto no Art. 73,
incisos I e II, e seus para. grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica. vel.
12.3. O Municí.pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital,
devendo  estes  ser  substituí.dos  ou  complementados,  aD s  expensas  da  CONTRATADA,  sem que  isto  lhe
agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na?o  exclui  a  responsabilidade  do
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos ví.cios ocultos, ou seja, so.  manifestados quando da sua normal
utilizaça?o pela Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante indicara.  servidor  responsa.vel,  designado para esse fim que,  anotara.  em registro
pro. prio todas as ocorre�ncias relacionadas com a execuça?o do objeto, determinando o que for necessa. rio aD
regularizaça?o das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara.  a
CONTRATANTE aD  CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial,  sem qualquer o� nus ou
acre.scimo;
13.2. Os pagamentos sera?o efetuados apo. s a apresentaça? o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada  por  servidor  responsa.vel  da  CONTRATANTE,  acompanhada  da  certida?o  negativa  de  de.bitos
relativos aos tributos federais e aD  divida ativa da unia?o e Contribuiço? es Previdencia. rias (PGFN/INSS),
certificado de regularidade de situaça?o junto ao FGTS e certida?o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT),
no prazo de ate.  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera?o creditados em favor da Contratada, por meio de depo. sito Banca. rio em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu. mero da conta corrente
em que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres
da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas
alterações, ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça?o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço? es, o prazo estipulado no
subitem anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça?o.
13.5.  A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado
para fins de habilitaça?o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça?o da contrataça?o decorrente do edital, cabera.  respectivamente aD  Secretaria Municipal de
Administraça?o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar
faltas ou defeitos,  nos termos do art.  67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça?o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera?o designados servidores de cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
01) Gabinete – Fiscal: Camilla Stefany Gonçalves, Suplente: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto;
02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Fenorato, Suplente: Sulineidy de Oliveira S. Dallabona;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Luzia da Silva Alves, Suplente: Silvana Cris Hoffmann;
04) Secretaria de Administração – Fiscal: Juliana Conceiça?o Mesquita Lemos, Suplente: Maria Alves de
Souza;
05) Secretaria de Coordenação e Planejamento –  Fiscal:  Luiz de Azambuja Neto,  Suplente: Rubens
Eduardo Kloeckner;
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Eliandra Rita Nezi Medeira, Suplente: Kaue�  Silva Ribeiro;
07) Secretaria de Fazenda – Fiscal: Roge.rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se.rgio dos Santos
Junior;
08) Secretaria de Assistência Social – Fiscal: Eric Jonathan Calixto Guero, Suplente: Dionatan Domingos
de Oliveira; 
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09) Secretaria de Infraestrutura – Fiscal: Larielli Cirilo Teixeira, Suplente: Silvia Regina Bernardo Porta;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Fiscal: Shilvia Lopes Santos, Suplente: Noeli
Kunz Ackermann Souza;
11) Secretaria de Indústria Com. e Serviços – Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto, Suplente: Armando
Carlos Rizo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Jessica Suellem da Silva, Suplente: Alcir Petrinca;
14)  Secretaria  de Cultura  e  Turismo –  Fiscal:  Izolete  Klotz  Santin,  Suplente:  Genaldo  Ferreira  dos
santos. 

14.2.1. Competira.  aos responsa.veis pela fiscalizaça?o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive
observa�ncia  aD s  quantidades  ma.ximas  a  serem adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em desacordo  com  as
especificaço? es do edital, bem como, dirimir as du. vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando
cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aD  fiscalizaça?o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso na?o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que
na?o acarrete o� nus para o Municí.pio ou modificaça?o na contrataça?o.
14.4. As  deciso? es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí.pio,  devera?o  ser  solicitadas
formalmente pela Contratada, aD  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
ha.bil para a adoça?o de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar, antecipadamente, todos os me.todos de inspeça?o, verificaça?o e controle
a serem adotados pela fiscalizaça?o, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicaço? es,
esclarecimentos,  soluço? es e comunicaço? es de que esta necessitar e que forem julgados necessa. rios ao
cumprimento do objeto da presente licitaça?o.
14.6.  A existe�ncia e a atuaça?o da fiscalizaça?o em nada restringem a responsabilidade u. nica,  integral e
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça?o, aD s implicaço? es
pro. ximas e  remotas perante o Municí.pio  ou perante terceiros,  do  mesmo modo que a  ocorre�ncia  de
irregularidade decorrentes da execuça?o contratual na?o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou
de seus prepostos,  devendo, ainda, o Fornecedor,  sem prejuí.zo das penalidades previstas,  proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuí.zos apurados e imputados aD s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar
documentaça?o  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça?o  de  seu objeto,  na?o
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execuça?o  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inido� neo ou
cometer  fraude  fiscal,  ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça?o  Pu. blica  e,  sera.
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuí.zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço? es legais.
15.2. A Administraça?o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça?o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e
civil, aplicar, as seguintes sanço? es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento,
sobre o valor da contrataça?o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória  de  5% (cinco por cento) pelo na?o fornecimento do objeto
deste Prega?o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  pelo  descumprimento  de  qualquer
cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração de inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a
execução  da  contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
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VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar
outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação  de  valores,  a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a
importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do
valor da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI)  As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com
suas alterações.
XVII)  As  penalidades  serão aplicadas,  garantido sempre o  exercício  do direito  de defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3. As penalidades previstas neste item te�m cara. ter de sança?o administrativa, consequentemente, a sua
aplicaça?o na?o exime a empresa contratada, da reparaça?o das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4.  Nas  hipo. teses  de  apresentaça?o  de  documentaça?o  inverossí.mil,  cometimento  de  fraude  ou
comportamento  de  modo  inido� neo,  a  licitante  podera.  sofrer,  ale.m  dos  procedimentos  cabí.veis  de
atribuiça?o desta instituiça?o e do previsto no art.  7º,  da Lei  10.520/02,  quaisquer das sanço? es adiante
previstas, que podera?o ser aplicadas cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça?o ou inabilitaça?o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2.  Cancelamento  do  contrato,  se  esta  ja.  estiver  assinada,  procedendo-se  a  paralisaça?o  do
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça?o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos  da  proposta  e  da  habilitaça?o,  apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega?o
fara?o parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a?o  as  demais  disposiço? es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do
Decreto n.º 258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica. veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aD s seguintes disposiço? es:

a) todas as alteraço? es que se fizerem necessa. rias sera?o registradas por interme.dio de lavratura de termo
aditivo aD  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça?o
financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
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18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo? es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e.  assinada em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios
deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento
de Licitaça?o.

Tangara.  da Serra-MT, 31 de Julho de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MÁRCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

FORNECEDOR REGISTRADO
ORGANIZA EVENTOS LTDA-ME – OE EVENTOS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7A9-E7C0-511A-E792

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ORGANIZA EVENTOS LTDA (CNPJ 19.632.641/0001-97)  VIA PORTADOR MARCELO ACELINO DOS

SANTOS (CPF 646.XXX.XXX-20) em 31/07/2023 21:08:17 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/A7A9-E7C0-511A-E792
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 – 002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4452/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos trinta e um dias do me�s de julho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida Brasil nº 2.351 – N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador
da  Ce.dula  de  Identidade  03913902  –  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  doravante  denominado
simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa  PROJETTA EMPREENDIMENTOS LTDA,  inscrita no
CNPJ sob o nº 23.676.251/0001-96, com sede na Rua Anto� nio Hortolani, nº 172-N, Bairro Centro, Tangara.
da  Serra-MT,  CEP:  78.300-098,  telefone  de  contato:  (065)  3326-8039  /  99665-4681, e-mail:
contato@projettaconsultoria.arq.br,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.  Sandro  Rodrigues  Gonçalves
Francisco,  brasileiro, portador da Ce.dula de identidade RG nº 47792931-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 013.426.551-33, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei Federal nº 10.520/2002,  Decreto Municipal  nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela Lei  Federal n°
8.666/1993, e alteraçoA es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí.pio de Tangara.  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o
para. grafo u. nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, MESAS, CADEIRAS, CAIXAS
TÉRMICAS,  BANHEIROS  QUÍMICOS,  BEM  COMO,  AQUISIÇÃO  DE  GELO  E  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER
NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO, conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de
Refere� ncia e demais exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos , parte Integrante do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PregaA o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
059/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  4.452/2023,  do  qual  e.  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aE  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vige� ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera.  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí.sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaçaA o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaçaA o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata seraA o publicados no Dia. rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro� nico dos Municí.pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraçaA o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato. rio, ficam registrados,
para contrataçoA es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE(S)

FORNECEDOR REGISTRADO: PROJETTA EMPREENDIMENTOS LTDA

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE ÁGUA MINERAL, GELO E CAIXAS TÉRMICAS

ITEM DESCRIÇAH O MEDIDA QUANT.
VALOR

UNITAL RIO
VALOR
TOTAL

1
AL GUA MINERAL EM COPO (CAPACIDADE 300 ML). CAIXA COM 
NO MILNIMO 48 UNIDADES. MARCA: LEBRINHA

CX 3861 30,70 118.532,70

2 GELO EM BARRA (CONTENDO NO MILNIMO 10 KG) MARCA: KI B 1790 9,44 16.897,60

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S. / CPL

FL____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
R

A
N

C
IS

C
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

5C
0-

08
8A

-6
69

9-
B

4F
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

5C
0-

08
8A

-6
69

9-
B

4F
0

A
ss

in
ad

o 
po

r 
10

 p
es

so
as

:  
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

O
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, R

O
G

É
R

IO
 R

IO
 e

 A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

GELO

3
SERVIÇO DE LOCAÇAH O DE CAIXA TEL RMICA GRANDE 
(CAPACIDADE DE NO MILNIMO 360 LTS) MARCA: SOPRANO

DI 413 64,80 26.762,40

4
SERVIÇO DE LOCAÇAH O DE CAIXA TEL RMICA MEL DIA 
(CAPACIDADE DE NO MILNIMO 210 LTS). MARCA: SOPRANO

DI 533 41,00 21.853,00

5
SERVIÇO DE LOCAÇAH O DE CAIXA TEL RMICA PEQUENA 
(CAPACIDADE DE NO MILNIMO 107 LTS) MARCA: SOPRANO

DI 542 31,65 17.154,30

TOTAL LOTE 01: 201.200,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados poderaAo
ser revistos em decorre�ncia de eventual reduçaAo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rgaAo gerenciador promover as negociaçoA es junto aos
fornecedores, observadas as disposiçoA es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º  
8.666, de 1993.
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o o. rgaAo gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduçaAo dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que naAo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seraAo
liberados do compromisso assumido, sem aplicaçaAo de penalidade.
6.4. A ordem de classificaçaAo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o  fornecedor naAo puder
cumprir o compromisso, o o. rgaAo gerenciador podera. ;
a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicaçaAo  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento, e sem aplicaçaAo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaAo.

6.6. NaAo  havendo e�xito  nas negociaçoA es,  o  o. rgaAo  gerenciador devera.  proceder aE  revogaçaAo  da ata  de
registro de preços, adotando as medidas cabí.veis para obtençaAo da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naAo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaAo,
sem justificativa aceita.vel;
c) naAo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior aEqueles praticados no
mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo. teses previstas acima, sera.  formalizado por despacho do o. rgaAo
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente,  decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaAo de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaAo sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor,  banco de dados, í.ndices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponí.veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo
todos  os  elementos  para  fins  de  graduar  a  justa  remuneraçaAo  do  serviço  ou  fornecimento  e  no
embasamento da decisaAo de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OL rgaAo Gerenciador devera.  decidir sobre a revisaAo dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo  ma.ximo de 15 (quinze)  dias  u. teis,  salvo  motivo  de  força  maior  devidamente justificado no
processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraAo contados da data
do protocolo e entrega completa da documentaçaAo comprobato. ria pela contratada. Ate.  a decisaAo final da
AdministraçaAo  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata,  em fornecedor os produtos solicitados dentro do
prazo estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaçaAo das penalidades legalmente estabelecidas.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

6.12. A  AdministraçaAo,  reconhecendo  o  desequilí.brio  econo� mico-financeiro,  procedera.  aE  revisaAo  dos
valores pactuados.
6.13. Na  hipo. tese  da  beneficia. ria  naAo  efetuar  a  adequaçaAo  dos  preços  aos  de  mercado,  o  OL rgaAo
Gerenciador, a seu crite.rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,
cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15.  As  alterações  decorrentes  da  revisão  dos  preços  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  dos
Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio
de processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaAo do seu registro podera.  ser:
7.2.1.  A pedido do pro. prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naAo aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar

superior aEqueles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiçaAo  de  habilitaçaAo  ou  qualificaçaAo  te.cnica

exigida no processo licitato. rio;
c) por razoA es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naAo cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO naAo  comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido,  as

solicitaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo. tese de inexecuçaAo total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naAo aceitar reduzir seus preços registrados na hipo. tese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) houver razoA es de interesse pu. blico.
7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa,
sera.  formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera.  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na
ocorre�ncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçaAo contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em qualquer  das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OL RGAH O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaAo obrigaçoA es do o. rgaAo gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar,  por meio de seu representante,  as informaçoA es necessa. rias,  bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigaçoA es contraí.das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aE  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e
fiscalizaçaAo dos produtos, aE  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aE  proposta de aplicaçaAo de
sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato. rio
e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados saAo os mais vantajosos para a AdministraçaAo, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaAo
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
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9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A  fiscalizaçaAo  exercida pelo OL rgaAo  Gerenciador  naAo  excluira.  ou reduzira.  a  responsabilidade do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçaAo da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da
presente ContrataçaAo:
10.1.1.  Providenciar  todos  os  recursos  e  insumos  necessa. rios  ao  perfeito  cumprimento  do  objeto
contratado, devendo estar incluí.das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maAo-de-
obra,  fretes,  embalagens,  seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais
despesas necessa. rias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaçaAo da licitaçaAo, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao
objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer os produtos,  objeto da presente licitaçaAo solicitados,  em estrita conformidade com as
disposiçoA es e especificaçoA es  do edital  da licitaçaAo,  de  acordo com o termo de refere�ncia,  proposta de
preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas
relativas aE  entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital e na “Nota
de Empenho”, com especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos
I, deste Edital;
10.1.6. Comunicar aE  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento,
os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaçoA es de natureza
fiscal, comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relaçaAo ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaAo.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia,
sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es
de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as
operaçoA es de transporte,  carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente,  sob pena de naAo
recebimento dos mesmos.
10.1.9.  Garantir  a  qualidade dos produtos  fornecidos,  comprometendo-se a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naAo atendam o padraAo
de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,, contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
10.1.11.  Comunicar  ao  CONTRATANTE,  qualquer  problema  ocorrido  na  execução  do  objeto  do
contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros
cometidos na execuçaAo do objeto do contrato;
10.1.13.  Não  subcontratar  o  objeto  da  presente  licitação,  sem  o  consentimento  prévio  do
contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito:
10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera.  ter suas
solicitaçoA es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aE  Contratante ou a terceiros em
razaAo de açaAo ou omissaAo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominaçoA es  contratuais  ou  legais  a  que  estiver  sujeita,  procedendo imediatamente aos  reparos ou aE s
indenizaçoA es cabí.veis e assumindo o o� nus decorrente;
10.1.17.  Credenciar  junto  ao  Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra-MT  funciona. rio(s)  que  atendera. (aA o)  aE s
solicitaçoA es dos produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e
outros meios de contato para atender aE s requisiçoA es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.19.  As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí.veis com os de
mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez
que o regime jurí.dico-administrativo relativo aE s contrataçoA es pu. blicas, com a consequente obrigaçaAo de
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seguir  os  preços  praticados  no  mercado  (art.  43,  inciso  IV,  da  Lei  8.666/1993),  se  aplica  tanto  aE
AdministraçaAo Pu. blica quanto aos colaboradores privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS CONDIÇÕES DE  FORNECIMENTO,  DOS LOCAIS E PRAZO DE
ENTREGA
11.1.  O objeto desta licitaçaAo refere-se a uma estimativa de utilizaçaAo dos produtos, a serem aplicadas
durante  12 (doze) meses;  assim,  naAo  poderaAo  ser executados em uma u. nica  parcela,  devendo haver
execuçoA es  parciais,  de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiçoA es
emitidas pelo OL rgaAo solicitante. 
11.2.  A  licitante  vencedora  devera.  fornecer  o  objeto  em  estrita  conformidade  com  disposiçoA es  e
especificaçoA es  do  edital  da  licitaçaAo,  de  acordo  com  o  Termo  de  Refere�ncia  e  aE  proposta  de  preços
apresentada.
11.3.  Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá
estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais,  sera.  celebrado o Contrato ou Nota de
Empenho ou ainda AutorizaçaAo de Fornecimento especí.fico a crite.rio da AdministraçaAo.
11.4. A  entrega  dos  produtos,  sera.  de  forma  parcelada, na  medida  da  necessidade,  as Secretarias
interessadas,  atrave.s  de  servidores  previamente  autorizados,  faraAo  as  solicitaçoA es dos  produtos junto  aE
contratada, mediante formula. rio  pro. prio  de  Ordem  de  Fornecimento,  emitido  pelo  encarregado
responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da requisiçaAo e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1.  Caso naAo seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo
lugar sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na
Av.  Brasil  nº  2.351-N,  Jardim Europa,  ou outro local  determinado pela AdministraçaAo,  na presença do
encarregado  do  Setor,  em  conformidade  com  §  8°,  do  artigo  15,  da  Lei  8.666/93,  em  dia  e  hora. rio
comercial, onde a mesma tera.  o prazo de até 03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.
11.7.  Todo o material fornecido devera.  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas
condiçoA es de armazenamento e uso,  de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados
durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente, podendo,
os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao municí.pio, caso as exige�ncias naAo sejam atendidas.
11.8. A  contratada  devera.  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naAo  podendo
apresentar deficie�ncias te.cnicas, assim como pela adequaçaAo do mesmo aE s exige�ncias deste Termo e da
licitaçaAo.
11.9. Os  produtos  deveraAo  estar  de  acordo  com  as  exige�ncias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente  no  tocante  aos  ví.cios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os  tornem  impro. prios  ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficara.  a  cargo  do  servidor
responsa.vel  pelo Departamento de Almoxarifado, designado pela AdministraçaAo Municipal,  que devera.
proceder aE  avaliaçaAo de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que
não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e naAo aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia
de irregularidades, incorreçoA es, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificaçaAo que lhe
for entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada a segunda
classificada, sem prejuí.zo da aplicaçaAo das sançoA es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos
20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE naAo sera.  obrigada a
firmar as contrataçoA es que dela  podera.  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaAo especí.fica para a
aquisiçaAo  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP –  Ata de Registro de
Preços, podendo, quando necessa. rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaçaAo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
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12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera.  recebido pela Secretaria Municipal de AdministraçaAo, atrave.s do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí.pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento
dos produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaAo, que procedera.  a confere�ncia de sua

conformidade com as especificaçoA es, caso naAo haja qualquer impropriedade explí.cita, sera.  aceito esse
recebimento;

b) Definitivamente,  em ate.  03 (três) dias úteis,  apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na
nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaçaAo aos termos contratuais e aferiçaAo do direito ao
pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaAo do objeto desta licitaçaAo, estaAo condicionados ao enquadramento nas
especificaçoA es do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraAo ao disposto no Art. 73,
incisos I e II, e seus para. grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica.vel.
12.3. O Municí.pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital,
devendo  estes  ser  substituí.dos  ou  complementados,  aE s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe
agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  naAo  exclui  a  responsabilidade  do
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos ví.cios ocultos, ou seja, so.  manifestados quando da sua normal
utilizaçaAo pela Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara.  servidor  responsa.vel,  designado para  esse  fim que,  anotara.  em registro
pro. prio todas as ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa. rio aE
regularizaçaAo das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara.  a
CONTRATANTE aE  CONTRATADA o valor constante em sua  proposta  comercial,  sem qualquer  o� nus ou
acre.scimo;
13.2. Os pagamentos seraAo efetuados apo. s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada  por  servidor  responsa.vel  da  CONTRATANTE,  acompanhada  da  certidaAo  negativa  de  de.bitos
relativos aos tributos federais  e  aE  divida ativa  da uniaAo  e ContribuiçoA es Previdencia. rias  (PGFN/INSS),
certificado de regularidade de situaçaAo junto ao FGTS e certidaAo negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT),
no prazo de ate.  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraAo creditados em favor da Contratada, por meio de depo. sito Banca. rio em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu. mero da conta corrente
em que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres
da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas
alterações, ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaAo da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no
subitem anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5.  A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado
para fins de habilitaçaAo no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaAo da contrataçaAo decorrente do edital, cabera.  respectivamente aE  Secretaria Municipal de
AdministraçaAo e demais Secretarias requisitantes,  que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
14.2. Para fiscalizaçaAo dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, seraAo designados servidores de cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
01) Gabinete – Fiscal: Camilla Stefany Gonçalves, Suplente: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto;
02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Fenorato, Suplente: Sulineidy de Oliveira S. Dallabona;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Luzia da Silva Alves, Suplente: Silvana Cris Hoffmann;
04) Secretaria de Administração – Fiscal: Juliana ConceiçaAo Mesquita Lemos, Suplente: Maria Alves de
Souza;
05) Secretaria de Coordenação e Planejamento –  Fiscal:  Luiz de Azambuja Neto,  Suplente: Rubens
Eduardo Kloeckner;
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Eliandra Rita Nezi Medeira, Suplente: Kaue�  Silva Ribeiro;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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07) Secretaria de Fazenda – Fiscal: Roge. rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se.rgio dos Santos
Junior;
08) Secretaria de Assistência Social – Fiscal: Eric Jonathan Calixto Guero, Suplente: Dionatan Domingos
de Oliveira; 
09) Secretaria de Infraestrutura – Fiscal: Larielli Cirilo Teixeira, Suplente: Silvia Regina Bernardo Porta;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Fiscal: Shilvia Lopes Santos, Suplente: Noeli
Kunz Ackermann Souza;
11) Secretaria de Indústria Com. e Serviços – Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto, Suplente: Armando
Carlos Rizo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Jessica Suellem da Silva, Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo – Fiscal: Izolete Klotz Santin, Suplente: Genaldo Ferreira dos santos.

14.2.1. Competira.  aos responsa.veis pela fiscalizaçaAo acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive
observa�ncia  aE s  quantidades  ma.ximas  a  serem adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em desacordo com as
especificaçoA es do edital, bem como, dirimir as du. vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando
cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aE  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso naAo previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que
naAo acarrete o� nus para o Municí.pio ou modificaçaAo na contrataçaAo.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí.pio,  deveraAo  ser  solicitadas
formalmente pela Contratada, aE  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
ha.bil para a adoçaAo de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar, antecipadamente, todos os me.todos de inspeçaAo, verificaçaAo e controle
a serem adotados pela fiscalizaçaAo, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicaçoA es,
esclarecimentos,  soluçoA es e comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa. rios ao
cumprimento do objeto da presente licitaçaAo.
14.6.  A existe�ncia e a atuaçaAo da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u. nica,  integral e
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaAo, aE s implicaçoA es
pro. ximas  e  remotas perante o  Municí.pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo modo que a  ocorre�ncia  de
irregularidade decorrentes da execuçaAo contratual naAo implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou
de seus prepostos,  devendo,  ainda, o Fornecedor,  sem prejuí.zo das penalidades previstas,  proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuí.zos apurados e imputados aE s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar
documentaçaAo  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuçaAo  de  seu  objeto,  naAo
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execuçaAo  do  contrato,  comportar-se  de  modo inido� neo  ou
cometer  fraude  fiscal,  ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  AdministraçaAo  Pu. blica  e,  sera.
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuí.zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2. A AdministraçaAo podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e
civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento,
sobre o valor da contrataçaAo em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória  de  5% (cinco por cento) pelo naAo fornecimento do objeto
deste PregaAo, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  pelo  descumprimento  de  qualquer
cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração de inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a
execução  da  contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
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adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a inadimplência da Contratada,  independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar
outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente  das  multas  aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do
recebimento,  pela  Contratada,  do  comunicado  formal  da  decisão  definitiva  de  aplicação  da
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do
valor da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI)  As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com
suas alterações.
XVII)  As  penalidades  serão aplicadas,  garantido sempre o  exercício  do direito  de defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3. As penalidades previstas neste item te�m cara. ter de sançaAo administrativa, consequentemente, a sua
aplicaçaAo naAo exime a empresa contratada, da reparaçaAo das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4.  Nas  hipo. teses  de  apresentaçaAo  de  documentaçaAo  inverossí.mil,  cometimento  de  fraude  ou
comportamento  de  modo  inido� neo,  a  licitante  podera.  sofrer,  ale.m  dos  procedimentos  cabí.veis  de
atribuiçaAo desta instituiçaAo e do previsto no art.  7º,  da Lei 10.520/02,  quaisquer das sançoA es adiante
previstas, que poderaAo ser aplicadas cumulativamente:
15.4.1. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaAo, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2.  Cancelamento  do  contrato,  se  esta  ja.  estiver  assinada,  procedendo-se  a  paralisaçaAo  do
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriçaAo, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos  da proposta  e  da  habilitaçaAo,  apresentadas  pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaAo
faraAo parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-aAo  as  demais  disposiçoA es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do
Decreto n.º 258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica.veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiçoA es:

a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa. rias seraAo registradas por interme.dio de lavratura de termo
aditivo aE  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaAo
financeira.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial,  as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e.  assinada em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios
deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento
de LicitaçaAo.

Tangara.  da Serra-MT, 31 de Julho de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MÁRCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

FORNECEDOR REGISTRADO
PROJETTA EMPREENDIMENTOS LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A5C0-088A-6699-B4F0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRO RODRIGUES GONCALVES FRANCISCO (CPF 013.XXX.XXX-33) em 02/08/2023 07:51:27

(GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/A5C0-088A-6699-B4F0
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2023 – 001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4452/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos trinta e um dias do me�s de julho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida Brasil nº 2.351 – N – 2º Piso – Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO MASSON, brasileiro, casado, portador
da  Ce.dula  de  Identidade  03913902  –  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  doravante  denominado
simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa  RAIMUNDO IVENDO LEITE & CIA LTDA – LIMPA
FOSSA  CORUJÃO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  11.508.954/0001-26,  com  sede  na  Avenida  Presidente
Tancredo de Almeida Neves, nº 2003-W, Bairro Residencial Parque das Manso6 es, Tangara.  da Serra-MT,
CEP:  78.300-000,  telefone  de  contato:  (065)99961-3735/  3326-2045  /  9.9904-0930, e-mail:
corujaotransporte@yahoo.com.br,  neste ato,  representada pelo Sr.  Raimundo Ivendo Leite,  brasileiro,
portador da Ce.dula de identidade RG nº 0227600-3 SESP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 513.848.841-
49, denominada  simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002,  Decreto Municipal nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela Lei  Federal n°  8.666/1993,  e
alteraço6 es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela
Procuradoria Geral do Municí.pio de Tangara.  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para. grafo u. nico
do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla.usulas e condiço6 es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, MESAS, CADEIRAS, CAIXAS
TÉRMICAS,  BANHEIROS  QUÍMICOS,  BEM  COMO,  AQUISIÇÃO  DE  GELO  E  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER
NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO, conforme  especificaço6 es  contidas  no  Termo  de
Refere� ncia e demais exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos , parte Integrante do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega6 o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
059/2023 e seus Anexos,  Processo  Administrativo  nº 4.452/2023,  do  qual  e.  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aE  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera.  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo. s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera.  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí.sticas de compromisso para futura contrataça6 o nas condiço6 es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja.  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça6 o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça6 o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera6 o publicados no Dia. rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia. rio Oficial Eletro� nico dos Municí.pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara.  a pra. tica de todos os atos necessa. rios ao controle e administraça6 o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato. rio, ficam registrados,
para contrataço6 es futuras, os preços unita. rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR LOTE(S)

FORNECEDOR REGISTRADO: RAIMUNDO IVENDO LEITE & CIA LTDA – LIMPA FOSSA CORUJÃO

LOTE 03 – LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

ITEM DESCRIÇAH O MEDIDA QUANT.
VALOR

UNITAL RIO
VALOR
TOTAL

10 SERVIÇO DE LOCAÇAH O DE BANHEIROS QUILMICOS (CONTENDO
TODOS  OS  PRODUTOS  DE  HIGIENIZAÇAH O  PESSOAL  E

DI 544 204,37 111.177,28

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

MANUTENÇAH O CONFORME NECESSIDADES) 

11

SERVIÇO  DE  LOCAÇAH O  DE  BANHEIROS  QUILMICOS  PARA
PORTADORES  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS.  (CONTENDO
TODOS  OS  PRODUTOS  DE  HIGIENIZAÇAH O  PESSOAL  E
MANUTENÇAH O CONFORME NECESSIDADES) 

DI
205 238,15 48.820,75

TOTAL LOTE 03: 159.998,03

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera6o
ser revistos em decorre�ncia de eventual reduça6o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos produtos ou bens registrados, cabendo ao o. rga6o gerenciador promover as negociaço6 es junto aos
fornecedores, observadas as disposiço6 es contidas na alí.nea “d”, do inciso II, do   caput,   do art. 65, da Lei n  º  
8.666, de 1993.
6.2.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o o. rga6o gerenciador convocara.  os fornecedores para negociarem a reduça6o dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. Os fornecedores que na6o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera6o
liberados do compromisso assumido, sem aplicaça6o de penalidade.
6.4. A ordem de classificaça6o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observara.  a classificaça6o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na6o puder
cumprir o compromisso, o o. rga6o gerenciador podera. ;
a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicaça6o  ocorra  antes  do  pedido  de
fornecimento, e sem aplicaça6o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça6o.

6.6. Na6o havendo e�xito nas negociaço6 es,  o  o. rga6o  gerenciador devera.  proceder aE  revogaça6o  da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabí.veis para obtença6o da contrataça6o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera.  cancelado quando:
a) descumprir as condiço6 es da ata de registro de preços;
b) na6o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça6o,
sem justificativa aceita. vel;
c) na6o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo. tese deste se tornar superior aEqueles praticados no
mercado;

6.8. O cancelamento de registros nas hipo. teses previstas acima, sera.  formalizado por despacho do o. rga6o
gerenciador, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera.  ocorrer por fato superveniente,  decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza6o de interesse pu. blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa6o sera.  precedida de pesquisa pre.via no mercado fornecedor,  banco de dados, í.ndices ou
tabelas oficiais e/ou outros meios disponí.veis para levantamento das condiço6 es de mercado, envolvendo
todos  os  elementos  para  fins  de  graduar  a  justa  remuneraça6o  do  serviço  ou  fornecimento  e  no
embasamento da decisa6o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O OL rga6o Gerenciador devera.  decidir sobre a revisa6o dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo  ma.ximo de  15 (quinze) dias  u. teis,  salvo  motivo de força maior  devidamente justificado no
processo.
6.11.1. O prazo para ana. lise e julgamento de eventual pedido de revisa6o de preços, sera6o contados da data
do protocolo e entrega completa da documentaça6o comprobato. ria pela contratada. Ate.  a decisa6o final da
Administraça6o  Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a. rea  requisitante,  devera.  ocorrer
normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia. ria da ata,  em fornecedor os produtos solicitados dentro do
prazo estabelecido no edital, ensejara.  a aplicaça6o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A  Administraça6o,  reconhecendo  o  desequilí.brio  econo� mico-financeiro,  procedera.  aE  revisa6o  dos
valores pactuados.
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6.13. Na  hipo. tese  da  beneficia. ria  na6o  efetuar  a  adequaça6o  dos  preços  aos  de  mercado,  o  OL rga6o
Gerenciador, a seu crite.rio podera.  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração,
cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha
direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.15.  As  alterações  decorrentes  da  revisão  dos  preços  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  dos
Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera.  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme.dio
de processo administrativo especí.fico, assegurado o contradito. rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça6o do seu registro podera.  ser:
7.2.1.  A pedido do pro. prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na6o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo. tese deste se tornar

superior aEqueles praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça6o  de  habilitaça6o  ou  qualificaça6o  te.cnica

exigida no processo licitato. rio;
c) por razo6 es de interesse pu. blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na6o cumprir as obrigaço6 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR REGISTRADO na6o comparecer ou se recusar a retirar,  no prazo estabelecido, as

solicitaço6 es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo. tese de inexecuça6o total ou parcial das condiço6 es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nas solicitaço6 es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera.  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço6 es da Ata de Registro de Preços;
b) na6o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo. tese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) houver razo6 es de interesse pu. blico.
7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo. teses previstas, assegurados o contradito. rio e a ampla defesa,
sera.  formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera.  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na
ocorre�ncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuça6o contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.4.  Em qualquer das  hipo. teses  acima,  concluí.do  o  processo,  o  OL RGAH O  GERENCIADOR fara.  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informara.  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera.  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa6o obrigaço6 es do o. rga6o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar,  por meio de seu representante,  as informaço6 es necessa. rias, bem como atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigaço6 es contraí.das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aE  execuça6o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e
fiscalizaça6o dos produtos, aE  exige�ncia de condiço6 es estabelecidas no Edital e aE  proposta de aplicaça6o de
sanço6 es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiço6 es estabelecidas na ata, no instrumento convocato. rio
e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço6 es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados sa6o os mais vantajosos para a Administraça6o, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço6 es dos preços registrados e a aplicaça6o
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço6 es assumidas pela Fornecedora Registrada;
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9.1.9. A fiscalizaça6o  exercida pelo OL rga6o  Gerenciador na6o excluira.  ou reduzira.  a  responsabilidade do
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuça6o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço6 es do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da
presente Contrataça6o:
10.1.1.  Providenciar  todos  os  recursos  e  insumos  necessa. rios  ao  perfeito  cumprimento  do  objeto
contratado, devendo estar incluí.das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma6o-
de-obra,  fretes,  embalagens,  seguros,  impostos,  taxas,  tarifas,  encargos sociais  e  trabalhistas e demais
despesas necessa. rias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apo. s a homologaça6o da licitaça6o, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao
objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3.  Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça6o solicitados, em estrita conformidade com as
disposiço6 es e especificaço6 es do edital  da licitaça6o,  de acordo com o termo de refere�ncia,  proposta de
preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas
relativas aE  entrega, de acordo com a especificaça6 o e demais condiço6 es estipuladas neste Edital e na “Nota
de Empenho”, com especificaça6o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5.  Proceder  à  entrega  do  objeto  deste  edital,  com  os  deveres  e  garantias  constantes  nos
Anexos I, deste Edital;
10.1.6. Comunicar aE  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo. s o pedido de fornecimento,
os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigaço6 es de natureza
fiscal, comercial, trabalhista e previdencia. ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com
relaça6o ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça6o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço6 es contidas no Termo de Refere�ncia,
sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço6 es
de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na6o sejam danificados durante as
operaço6 es de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça6o vigente,  sob pena de na6o
recebimento dos mesmos.
10.1.9.  Garantir a qualidade dos produtos fornecidos,  comprometendo-se a reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na6o atendam o padra6o
de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreço6 es resultantes do fornecimento no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas,, contados da notificaça6o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
10.1.11.  Comunicar  ao  CONTRATANTE,  qualquer problema  ocorrido  na  execução do objeto  do
contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros
cometidos na execuça6o do objeto do contrato;
10.1.13.  Não  subcontratar  o  objeto  da  presente  licitação,  sem  o  consentimento  prévio  do
contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito:
10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalizaça6o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera.  ter suas
solicitaço6 es atendidas imediatamente;
10.1.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aE  Contratante ou a terceiros em
raza6o de aça6o ou omissa6o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominaço6 es  contratuais  ou legais  a  que estiver sujeita,  procedendo imediatamente aos reparos ou aE s
indenizaço6 es cabí.veis e assumindo o o� nus decorrente;
10.1.17.  Credenciar  junto  ao  Municí.pio  de  Tangara.  da  Serra-MT  funciona. rio(s)  que  atendera. (a6 o)  aE s
solicitaço6 es dos produtos objeto deste prega6o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e
outros meios de contato para atender aE s requisiço6 es;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigaço6 es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.19.  As empresas que contratam com a Administraça6o devem ofertar preços compatí.veis com os de
mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez
que o regime jurí.dico-administrativo relativo aE s contrataço6 es pu. blicas, com a consequente obrigaça6o de
seguir  os  preços  praticados  no  mercado  (art.  43,  inciso  IV,  da  Lei  8.666/1993),  se  aplica  tanto  aE
Administraça6o Pu. blica quanto aos colaboradores privados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE
ENTREGA
11.1.  O objeto desta licitaça6o refere-se a uma estimativa de utilizaça6o dos produtos, a serem aplicadas
durante  12 (doze) meses;  assim,  na6o  podera6o  ser executados em uma u. nica parcela,  devendo haver
execuço6 es  parciais,  de  forma  a  atender  as  quantidades  estipuladas  nos  pedidos  parciais/requisiço6 es
emitidas pelo OL rga6o solicitante. 
11.2.  A  licitante  vencedora  devera.  fornecer  o  objeto  em  estrita  conformidade  com  disposiço6 es  e
especificaço6 es  do  edital  da  licitaça6o,  de  acordo  com  o  Termo  de  Refere�ncia  e  aE  proposta  de  preços
apresentada.
11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá
estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais,  sera.  celebrado o Contrato ou Nota de
Empenho ou ainda Autorizaça6o de Fornecimento especí.fico a crite.rio da Administraça6o.
11.4. A  entrega  dos  produtos,  sera.  de  forma  parcelada, na  medida  da  necessidade,  as Secretarias
interessadas,  atrave.s  de  servidores  previamente autorizados,  fara6o  as  solicitaço6 es dos  produtos junto aE
contratada, mediante formula. rio  pro. prio  de  Ordem  de  Fornecimento,  emitido  pelo  encarregado
responsa.vel.
11.5. A contratada devera.  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da requisiça6o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça6 o
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na6o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo
lugar sera.  convocada para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera6o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí.pio, localizado na
Av.  Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa,  ou outro local  determinado pela Administraça6o,  na presença do
encarregado  do  Setor,  em  conformidade  com  §  8°,  do  artigo  15,  da  Lei  8.666/93,  em  dia  e  hora. rio
comercial, onde a mesma tera.  o prazo de até 03 (três) dias úteis dias para aceitar os materiais.
11.7.  Todo o material fornecido devera.  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas
condiço6 es de armazenamento e uso,  de forma que garanta a sua integridade e na6o sejam danificados
durante as operaço6 es de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça6o vigente, podendo,
os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao municí.pio, caso as exige�ncias na6o sejam atendidas.
11.8. A  contratada  devera.  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na6o  podendo
apresentar deficie�ncias te.cnicas, assim como pela adequaça6o do mesmo aE s exige�ncias deste Termo e da
licitaça6o.
11.9. Os  produtos  devera6o  estar  de  acordo  com  as  exige�ncias  do  Co. digo  de  Defesa  do  Consumidor,
especialmente  no  tocante  aos  ví.cios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os  tornem  impro. prios  ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.
11.10.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  materiais  solicitados  ficara.  a  cargo  do  servidor
responsa.vel pelo Departamento de Almoxarifado,  designado pela Administraça6o Municipal, que devera.
proceder aE  avaliaça6o de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que
não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada  alguma  falha  no  fornecimento,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e na6o aceitos pelo Contratante, em funça6o da existe�ncia
de irregularidades, incorreço6 es, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificaça6o que lhe
for entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera.  convocada a segunda
classificada, sem prejuí.zo da aplicaça6o das sanço6 es previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e artigos
20 e 56 a 80 do Co. digo de Defesa do Consumidor.
11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE na6o sera.  obrigada a
firmar as contrataço6 es que dela podera.  advir,  facultando-se a realizaça6o de licitaça6o especí.fica para a
aquisiça6o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia. rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço6 es.
11.14. O municí.pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP –  Ata de Registro de
Preços, podendo, quando necessa. rio, solicitar documentos comprobato. rios para fins de verificaça6o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça6o, sera.  recebido pela Secretaria Municipal de Administraça6o, atrave.s do
Encarregado do Almoxarifado Central do municí.pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento
dos produtos, o qual devera.  atestar seu recebimento.
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12.1.1. O objeto sera.  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa6o, que procedera.  a confere�ncia de sua

conformidade com as especificaço6 es, caso na6o haja qualquer impropriedade explí.cita, sera.  aceito esse
recebimento;

b) Definitivamente,  em ate.  03 (três) dias úteis,  apo. s o recebimento proviso. rio, mediante, “atesto” na
nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça6o aos termos contratuais e aferiça6o do direito ao
pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaça6o do objeto desta licitaça6o, esta6o condicionados ao enquadramento nas
especificaço6 es do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedecera6o ao disposto no Art. 73,
incisos I e II, e seus para. grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica. vel.
12.3. O Municí.pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital,
devendo  estes  ser  substituí.dos  ou  complementados,  aE s  expensas  da  CONTRATADA,  sem que  isto  lhe
agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.4. O  recebimento  definitivo  dos  produtos,  objeto  do  Edital,  na6o  exclui  a  responsabilidade  do
FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos ví.cios ocultos, ou seja, so.  manifestados quando da sua normal
utilizaça6o pela Secretaria requisitante, nos termos do Co. digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante indicara.  servidor  responsa.vel,  designado para esse fim que,  anotara.  em registro
pro. prio todas as ocorre�ncias relacionadas com a execuça6o do objeto, determinando o que for necessa. rio aE
regularizaça6o das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara.  a
CONTRATANTE aE  CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial,  sem qualquer o� nus ou
acre.scimo;
13.2. Os pagamentos sera6o efetuados apo. s a apresentaça6 o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada  por  servidor  responsa.vel  da  CONTRATANTE,  acompanhada  da  certida6o  negativa  de  de.bitos
relativos aos tributos federais e aE  divida ativa da unia6o e Contribuiço6 es Previdencia. rias (PGFN/INSS),
certificado de regularidade de situaça6o junto ao FGTS e certida6o negativa de de.bitos trabalhistas (CNDT),
no prazo de ate.  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera6o creditados em favor da Contratada, por meio de depo. sito Banca. rio em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu. mero da conta corrente
em que devera.  ser efetivado o cre.dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres
da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas
alterações, ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça6o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço6 es, o prazo estipulado no
subitem anterior passara.  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça6o.
13.5.  A Contratada devera. , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado
para fins de habilitaça6o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça6o da contrataça6o decorrente do edital, cabera.  respectivamente aE  Secretaria Municipal de
Administraça6o e demais Secretarias requisitantes, que determinara.  o que for necessa. rio para regularizar
faltas ou defeitos,  nos termos do art.  67, da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
14.2. Para fiscalizaça6o dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, sera6o designados servidores de cada
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
01) Gabinete – Fiscal: Camilla Stefany Gonçalves, Suplente: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto;
02) Secretaria de Educação – Fiscal: Eliane Fenorato, Suplente: Sulineidy de Oliveira S. Dallabona;
03) Secretaria de Saúde – Fiscal: Luzia da Silva Alves, Suplente: Silvana Cris Hoffmann;
04) Secretaria de Administração – Fiscal: Juliana Conceiça6o Mesquita Lemos, Suplente: Maria Alves de
Souza;
05) Secretaria de Coordenação e Planejamento –  Fiscal:  Luiz de Azambuja Neto,  Suplente: Rubens
Eduardo Kloeckner;
06) Secretaria de Esportes – Fiscal: Eliandra Rita Nezi Medeira, Suplente: Kaue�  Silva Ribeiro;
07) Secretaria de Fazenda – Fiscal: Roge.rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se.rgio dos Santos
Junior;
08) Secretaria de Assistência Social – Fiscal: Eric Jonathan Calixto Guero, Suplente: Dionatan Domingos
de Oliveira; 
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09) Secretaria de Infraestrutura – Fiscal: Larielli Cirilo Teixeira, Suplente: Silvia Regina Bernardo Porta;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Fiscal: Shilvia Lopes Santos, Suplente: Noeli
Kunz Ackermann Souza;
11) Secretaria de Indústria Com. e Serviços – Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto, Suplente: Armando
Carlos Rizo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Jessica Suellem da Silva, Suplente: Alcir Petrinca;
14)  Secretaria  de Cultura  e  Turismo –  Fiscal:  Izolete  Klotz  Santin,  Suplente:  Genaldo  Ferreira  dos
santos. 

14.2.1. Competira.  aos responsa.veis pela fiscalizaça6o acompanhar o fornecimento dos serviços, inclusive
observa�ncia  aE s  quantidades  ma.ximas  a  serem adquiridas,  rejeitar  os  produtos  em desacordo  com  as
especificaço6 es do edital, bem como, dirimir as du. vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando
cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67, da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aE  fiscalizaça6o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso na6o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que
na6o acarrete o� nus para o Municí.pio ou modificaça6o na contrataça6o.
14.4. As  deciso6 es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí.pio,  devera6o  ser  solicitadas
formalmente pela Contratada, aE  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
ha.bil para a adoça6o de medidas convenientes.
14.5. A Contratada devera.  aceitar, antecipadamente, todos os me.todos de inspeça6o, verificaça6o e controle
a serem adotados pela fiscalizaça6o, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicaço6 es,
esclarecimentos,  soluço6 es e comunicaço6 es de que esta necessitar e que forem julgados necessa. rios ao
cumprimento do objeto da presente licitaça6o.
14.6.  A existe�ncia e a atuaça6o da fiscalizaça6o em nada restringem a responsabilidade u. nica,  integral e
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça6o, aE s implicaço6 es
pro. ximas e  remotas perante o Municí.pio  ou perante terceiros,  do  mesmo modo que a  ocorre�ncia  de
irregularidade decorrentes da execuça6o contratual na6o implica em corresponsabilidade do Municí.pio ou
de seus prepostos,  devendo, ainda, o Fornecedor,  sem prejuí.zo das penalidades previstas,  proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuí.zos apurados e imputados aE s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar
documentaça6o  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça6o  de  seu objeto,  na6o
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execuça6o  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inido� neo ou
cometer  fraude  fiscal,  ficara.  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Administraça6o  Pu. blica  e,  sera.
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuí.zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço6 es legais.
15.2. A Administraça6o podera.  ainda, garantida a pre.via defesa da Contratada, que devera.  ser apresentada
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça6o, sem prejuí.zo das responsabilidades penal e
civil, aplicar, as seguintes sanço6 es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí.veis;
II) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento,
sobre o valor da contrataça6o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória  de  5% (cinco por cento) pelo na6o fornecimento do objeto
deste Prega6o, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  pelo  descumprimento  de  qualquer
cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração de inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a
execução  da  contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

7

P. M. T. S. / CPL

FL____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
10

 p
es

so
as

:  
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, M

A
R

C
E

LO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
E

R
R

O
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
, R

O
G

É
R

IO
 R

IO
 e

 A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

2A
4-

6D
C

1-
6E

14
-F

8F
9



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 
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VIII)  a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste
Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a
ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar
outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação  de  valores,  a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a
importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do
valor da contratação;
XIV)  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI)  As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com
suas alterações.
XVII)  As  penalidades  serão aplicadas,  garantido sempre o  exercício  do direito  de defesa,  após
notificação  endereçada  à  Contratada,  assegurando-lhe  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3. As penalidades previstas neste item te�m cara. ter de sança6o administrativa, consequentemente, a sua
aplicaça6o na6o exime a empresa contratada, da reparaça6o das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar a Prefeitura Municipal de Tangara.  da Serra.
15.4.  Nas  hipo. teses  de  apresentaça6o  de  documentaça6o  inverossí.mil,  cometimento  de  fraude  ou
comportamento  de  modo  inido� neo,  a  licitante  podera.  sofrer,  ale.m  dos  procedimentos  cabí.veis  de
atribuiça6o desta instituiça6o e do previsto no art.  7º,  da Lei  10.520/02,  quaisquer das sanço6 es adiante
previstas, que podera6o ser aplicadas cumulativamente:
15.4.1. Desclassificaça6o ou inabilitaça6o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2.  Cancelamento  do  contrato,  se  esta  ja.  estiver  assinada,  procedendo-se  a  paralisaça6o  do
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente de sua transcriça6o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos  da  proposta  e  da  habilitaça6o,  apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega6o
fara6o parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos  casos  omissos  aplicar-se-a6o  as  demais  disposiço6 es  constantes  da  Lei  n.º  10.520/2002,  do
Decreto n.º 258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica. veis a espe.cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiço6 es:

a) todas as alteraço6 es que se fizerem necessa. rias sera6o registradas por interme.dio de lavratura de termo
aditivo aE  presente Ata de Registro de Preços.
b) e.  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça6o
financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo6 es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera.
competente o foro da Comarca de Tangara.  da Serra-MT.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e.  assinada em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signata. rios
deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento
de Licitaça6o.

Tangara.  da Serra-MT, 31 de Julho de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MÁRCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. E ABASTECIMENTO

FORNECEDOR REGISTRADO
RAIMUNDO IVENDO LEITE & CIA LTDA – LIMPA FOSSA CORUJÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil n° 2351-N – Bairro jardim Europa – CEP: 78.300-901 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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